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Linha Nome Estação de 
Integração

Tarifas no sentido 
Ônibus x Metrô

C-531TRO-000-R Itapecerica da Serra (Recreio Pri-
mavera) – São Paulo (Metrô Capão 
Redondo)

Capão Redondo R$ 2,80

C551TRO-000-R Embu (Jardim Vista Alegre) – São 
Paulo (Metrô Capão Redondo)

Capão Redondo R$ 2,80

C-056TRO-000-R Embu (Centro) – São Paulo (Termi-
nal Campo Limpo do Metrô)

Campo Limpo R$ 3,75

C-178TRO-000-R Embu (Jardim Vazame) – São Paulo 
(Terminal Campo Limpo do Metrô).

Campo Limpo R$ 3,15

C-178BI1-000-R Embu (Jardim Nossa Senhora de 
Fátima) – São Paulo (Terminal 
Campo Limpo do Metrô).

Campo Limpo R$ 3,15

C-245TRO-000-R Taboão da Serra (Jardim São Judas 
Tadeu) – São Paulo (Terminal 
Campo Limpo do Metrô)

Campo Limpo R$ 3,15

C-343TRO-000-R Embu (Jardim do Colégio) – São 
Paulo (Terminal Campo Limpo do 
Metrô)

Campo Limpo R$ 3,15

Parágrafo 1º: no sentido Metrô x Ônibus Intermunicipal, 
os usuários integrados na Estação Campo Limpo, pagarão ao 
cobrador do ônibus a diferença entre o valor da tarifa da Linha 
5 – Lilás, R$ 2,80 e a tarifa de integração da linha utilizada, na 
seguinte conformidade:

Linha Nome Tarifas no sentido 
Metrô x Ônibus

C-056TRO-000-R Embu (Centro) – São Paulo (Terminal Campo Limpo 
do Metrô)

R$ 0,95

C-178TRO-000-R Embu (Jardim Vazame) – São Paulo (Terminal 
Campo Limpo do Metrô).

R$ 0,35

C-178BI1-000-R Embu (Jardim Nossa Senhora de Fátima) – São 
Paulo (Terminal Campo Limpo do Metrô).

R$ 0,35

C-245TRO-000-R Taboão da Serra (Jardim São Judas Tadeu) – São 
Paulo (Terminal Campo Limpo do Metrô)

R$ 0,35

C-343TRO-000-R Embu (Jardim do Colégio) – São Paulo (Terminal 
Campo Limpo do Metrô)

R$ 0,35

Parágrafo 2º: a integração definida no caput deste artigo 
permite que seja realizada a integração com transferência livre 
na Estação Santo Amaro para os usuários que utilizam bilhetes 
não integrados do Sistema Metroviário, Linha 5 – Lilás, e do 
Sistema de Trens Metropolitanos da CPTM, Linha 9 – Esmeralda.

Artigo 5º: a Companhia do Metropolitano de São Paulo – 
Metrô e a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM, 
manterão afixadas nas bilheterias, em local de fácil visualização, 
as novas tarifas.

Artigo 6º: a Companhia do Metropolitano de São Paulo – 
Metrô e a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM, 
não estão obrigadas a efetuarem troco superior à importância 
de R$ 20,00 (vinte reais) na venda de bilhetes.

Artigo 7º: Os bilhetes e os créditos de viagem já emitidos 
pela Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ e pela 
Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM, em poder 
dos usuários, continuarão a ser recebidos como pagamento das 
passagens a que correspondem, sem qualquer acréscimo.

Artigo 8º: Esta Resolução entrará em vigor a partir da zero 
hora do dia 13 de fevereiro de 2011, revogadas as disposições 
em contrário.

Resolução STM nº 007, de 9-2-2011

Reajuste tarifário – Sistema Coletivo de Ônibus 
da Região Metropolitana de São Paulo (Serviços 
Comum e Seletivo)

(Processo STM 1722/92)

O Secretário de Estado dos Transportes Metropolitanos, 
de acordo com a Lei no. 7.450, de 16 de julho de 1991, e 
considerando a Concessão dos Serviços de Transporte Coletivo 
Intermunicipal da Região Metropolitana de São Paulo, conforme 
Contratos nºs EMTU/032/2006 (Área 1), EMTU/033/2006 (Área 
2), EMTU/034/2006 (Área 3) e EMTU/040/2006 (Área 4),

Resolve:
Artigo 1º: Fica aprovado o reajuste das tarifas relativas 

aos Serviços de Transporte Coletivo Intermunicipal da Região 
Metropolitana de São Paulo, conforme Cláusulas 22 – da tari-
fa, do seu reajuste e revisão e 23 – do reajuste e da revisão 
contratual, dos Contratos de Concessão nºs EMTU/032/2006 
(Área 1), EMTU/033/2006 (Área 2), EMTU/034/2006 (Área 3) e 
EMTU/040/2006 (Área 4), na seguinte conformidade:

- para as Linhas Comuns:

Extensão (Km)
Tarifa

Área 1 Área 2 Área 3 Área 4

00,000 – 4,000 R$ 2,10 R$ 2,10 R$ 2,10 R$ 2,10

4,001 – 10,000 R$ 2,35 R$ 2,30 R$ 2,35 R$ 2,35

10,001 – 17,000 R$ 2,90 R$ 2,90 R$ 2,90 R$ 2,80

17,001 – 20,000 R$ 3,15 R$ 3,20 R$ 3,15 R$ 3,05

20,001 – 23,000 R$ 3,55 R$ 3,55 R$ 3,50 R$ 3,50

23,001 – 29,000 R$ 3,75 R$ 3,70 R$ 3,75 R$ 3,70

29,001 – 35,000 R$ 4,10 R$ 4,10 R$ 4,05 R$ 4,05

35,001 – 43,000 R$ 4,50 R$ 4,45 R$ 4,55 R$ 4,40

43,001 – 51,000 R$ 4,65 R$ 4,70 R$ 4,65 R$ 4,55

Acima de 51,001 R$ 5,05 R$ 5,00 R$ 5,00 R$ 4,95

- para as Linhas Seletivas

Extensão (Km)
Tarifa

Área 1 Área 2 Área 3 Área 4

00,000 – 20,000 R$ 4,40 R$ 4,40 R$ 4,40 R$ 4,40

20,001 – 25,000 R$ 5,15 R$ 5,30 R$ 5,25 R$ 5,05

25,001 – 30,000 R$ 5,95 R$ 6,00 R$ 6,00 R$ 5,90

30,001 – 35,000 R$ 6,80 R$ 6,80 R$ 6,75 R$ 6,70

35,001 – 40,000 R$ 7,50 R$ 7,50 R$ 7,45 R$ 7,45

40,001 – 45,000 R$ 8,45 R$ 8,50 R$ 8,50 R$ 8,25

45,001 – 50,000 R$ 9,35 R$ 9,30 R$ 9,25 R$ 9,15

50,001 – 70,000 R$ 11,65 R$ 11,70 R$ 11,60 R$ 11,45

Acima de 70,001 R$ 14,05 R$ 14,10 R$ 14,00 R$ 13,80

Parágrafo 1º: o enquadramento das linhas circulares, nas 
faixas acima estabelecidas, será feito segundo a metade da 
extensão da viagem completa.

Parágrafo 2º: Nas linhas que operam com redução tarifária 
em relação à grade autorizada, as tarifas praticadas deverão ser 
reajustadas tendo como limite a variação da tarifa média do 
serviço correspondente.

Parágrafo 3º: Nas linhas que tiveram suas características 
modificadas e autorizadas, além do reajuste poderá ser apro-
vado reenquadramento tarifário, observada a proporção de 
desconto concedida anteriormente às mudanças.

Artigo 2º: As empresas operadoras do Serviço de Transporte 
Coletivo Intermunicipal da Região Metropolitana de São Paulo 
não estão obrigadas a troco superior a R$ 20,00 (vinte reais) na 
venda de passagens.

Artigo 3º: Esta Resolução entrará em vigor a partir da zero 
hora do dia 13 de fevereiro de 2011, revogadas as disposições 
em contrário.

Limpeza Ltda-ME. (CNPJ 06.974.916/0001-29) – item 7, F.C.Brito-
ME. (CNPJ 07.591.201/0001-50) - itens 2, 3, 5 e 6, Comercial 
Concorrent Ltda-EPP. (CNPJ 61.778.718/0001-06) – item 4.

Processo: 18790-84025/2011
Interessado: Procuradoria Regional de Sorocaba
Assunto: Aquisição de materiais de informática
Dispensa de Licitação nº: 1625/2011
OC: 400113000012011OC00006
Com fundamento na Resolução PGE nº 82, de 10/10/1994, 

e para os efeitos do disposto no inciso VI, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 8.666/93, com alterações posteriores, combinado com 
o inciso 40 da Lei Estadual nº 6.544/89 e alterações, homologo 
os resultados da Dispensa de Licitação BEC nº 1625/2011 - 
400113000012011OC00006 e adjudico os seus objetos às 
empresas vencedoras: Sistecnica Sistemas, Comércio e Assistên-
cia Técnica Ltda. (CNPJ 53.249.470/0001-50) – item 1, Walmir 
de Almeida Barcellos-ME. (CNPJ 12.470.603/0001-36) – item 2, 
Staples Brasil Comércio de Materiais de Escritório Ltda. (CNPJ 
03.746.938/0001-43) –item 3, Lemar Ink Franquias Ltda. (CNPJ 
04.521.468/0001-82) item 4.

Termo Aditivo de Contrato
Processo: 18790-630.355/2009
Termo aditivo correios nº 1433 de 20/12/2010
Contratante: Procuradoria Regional de Sorocaba
Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Objeto: Prestação de serviços de entrega de correspondên-

cias e malote
Valor total mensal R$ 8.396,50 – dependendo do peso pode 

haver variação
Vigência: 21 de dezembro de 2010 a 20 de dezembro de 2.011

Transportes 
Metropolitanos
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução STM nº 006, de 9-2-2011

Reajuste tarifário – Sistema Metroviário e Sistema 
de Trens Metropolitanos

(Processos STM 1723/92 e STM 2306/93)

O Secretário de Estado dos Transportes Metropolitanos, 
de acordo com a Lei no. 7.450, de 16 de julho de 1991, e 
considerando:

a estrutura de custos para a manutenção do padrão de ser-
viços do Sistema de Trens Metropolitanos e do Sistema Metrovi-
ário, bem como seu equilíbrio operacional e tarifário com todo o 
Sistema Integrado de Transporte de Passageiros;

a necessidade de adequação da Política de Integração 
Tarifária do Sistema Metro-ferroviário;

a necessidade de adequar a estrutura tarifária da Compa-
nhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ e da Companhia 
Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM às atuais condições 
operacionais;

o disposto na Resolução STM-009, de 02 de fevereiro de 2010;
Resolve:
Artigo 1º: Ficam estabelecidas para o Metrô e para os trens 

metropolitanos as seguintes tarifas:
a) Bilhetes Exclusivos:
 Unitário (Tarifa Básica) – Bilhete Único Comum e Edmonson R$ 2,90
 Bilhete Único Vale Transporte R$ 2,90
 Cartão Fidelidade M8 R$ 21,50
 Cartão Fidelidade M20 R$ 51,40
 Cartão Fidelidade M50 R$ 123,00
 Cartão Lazer M10 R$ 23,50
 Madrugador Comum R$ 2,50
 Cartão Escolar (valor por viagem) R$ 1,45
b) Bilhetes Integrados:
 Tarifa Integrada sistema sobre trilhos x linhas municipais  R$ 4,49
 de São Paulo (Bilhete Único Comum)
 Tarifa Integrada sistema sobre trilhos x linhas municipais  R$ 4,49
 de São Paulo (Bilhete Único Vale Transporte)
 Madrugador Comum Integrado R$ 4,21
 Bilhete Integrado Metropolitano (Linha 2 – Azul) com o Corredor  R$ 5,40
 Metropolitano São Mateus Jabaquara na Estação Jabaquara
 Bilhete Integrado Metropolitano (Linha 8 – Diamante) com  R$ 4,40
 linhas municipais de Itapevi
 Bilhete Integrado Metropolitano (Linha 8 – Diamante) com  R$ 4,40
 linhas municipais de Barueri
 Bilhete Integrado Metropolitano (Linha 10 – Turquesa) com Corredor  R$ 5,40
 Metropolitano São Mateus Jabaquara na Estação Santo André
 Bilhete Integrado Metropolitano (Linha 9 – Esmeralda) com Corredor R$ 5,40
 Metropolitano São Mateus Jabaquara nas Estações Morumbi e Berrini
 Bilhete Integrado Metropolitano (Linha 10 – Turquesa) com ônibus  R$ 4,00
 intermunicipal na Estação Rio Grande da Serra

Artigo 2º: a tarifa integrada da Linha 8 – Diamante da 
Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM e Linha 
municipal de Itapevi I27, no trecho entre as estações de Itapevi 
e Amador Bueno, submetido a obras de “Recapacitação da 
Infraestrutura Ferroviária e Sistemas” será de R$ 2,90, passando 
a vigorar a partir da zero hora do dia 13 de fevereiro de 2011.

Artigo 3º: o Bilhete Unitário Lilás utilizado no primeiro 
trecho implantado da Linha 5 - Lilás – Capão Redondo ao Largo 
Treze, do Sistema Metroviário, exceto na Estação Santo Amaro, 
será comercializado ao valor de R$ 2,80

Artigo 4º: a grade tarifária de integração do Sistema 
Metroviário – Linha 5 – Lilás com o Sistema Coletivo de Ônibus 
Intermunicipal da Região Metropolitana de São Paulo – Serviço 
Comum, abaixo especificada passa a vigorar a partir da zero 
hora do dia 13 de fevereiro de 2011.

Linha Nome Estação de
Integração

Tarifas no sentido 
Ônibus x Metrô

C-001TRO-000-R Itapecerica da Serra (Parque Parai-
so) – São Paulo (Terminal do Metrô 
Capão Redondo)

Capão Redondo R$ 2,80

C 001BI1-000-R Embu (Jardim Santo Eduardo) 
– São Paulo (Terminal do Metrô 
Capão Redondo)

Capão Redondo R$ 2,80

C-002TRO-000-R Embu (Engenho Velho) – São 
Paulo (Terminal do Metrô Capão 
Redondo)

Capão Redondo R$ 2,80

C-193TRO-000-R Embu (Santa Tereza) – São 
Paulo (Terminal do Metrô Capão 
Redondo)

Capão Redondo R$ 2,80

C-527TRO-000-R Embu (Jardim Vista Alegre) – São 
Paulo (Metrô Capão Redondo)

Capão Redondo R$ 2,80

C-339TRO-000-R Itapecerica da Serra (Jardim Sam-
paio) – São Paulo (Terminal do 
Metrô Capão Redondo)

Capão Redondo R$ 2,80

C-340TRO-000-R Itapecerica da Serra (Jardim São 
Marcos) – São Paulo (Terminal do 
Metrô Capão Redondo)

Capão Redondo R$ 2,80

C-513TRO-000-R Itapecerica da Serra (Jardim das 
Oliveiras) – São Paulo (Terminal do 
Metrô Capão Redondo)

Capão Redondo R$ 2,80

C-451TRO-000-R Itapecerica da Serra (Branca Flor) 
- São Paulo (Terminal do Metrô 
Capão Redondo)

Capão Redondo R$ 2,80

C-484TRO-000-R Embu (Jardim da Luz) – São 
Paulo (Terminal do Metrô Capão 
Redondo)

Capão Redondo R$ 2,80

31/12/2011, continuar exercendo o cargo de Presidente da Fun-
dação Centro de Atendimento Socio-educativo ao Adolescente 
Fundação Casa.

PROCESSO: 19010-638663/2010
INTERESSADO: Procuradoria Regional de Taubaté
LOCALIDADE: Taubaté
ASSUNTO: Concurso de Estagiários
RELATOR: Conselheiro Fernando Franco
Deliberação CPGE nº 008/02/2011: O Conselho deliberou, 

por unanimidade, nos termos do voto do Relator, homologar 
a lista de aprovados no concurso realizado, autorizando-se o 
credenciamento de acordo com a lista classificatória e com o 
número de vagas disponíveis.

PROCURADORIAS REGIONAIS

PROCURADORIA REGIONAL 
DA GRANDE SÃO PAULO

Despacho da Procuradora Chefe, de 9-2-2011
Processo PGE nº 16560-672752/2009. “Em conformidade 

com as cláusulas 2ª e 3ª do Contrato de Locação do imóvel 
destinado a abrigar o Setor de Acompanhamento de Processos 
de Cotia, localizado na Av. Profº Manoel José Pedroso, 1669 – 
sala 07 – Jd. Nomura – Cotia – SP, e com fundamento no § 8º 
do artigo 65 da Lei Federal 8666/93 e alterações posteriores 
e no § 8º do artigo 62 da Lei Estadual nº 6.544/89, o locador 
Álvaro Pedroso Filho faz jus ao reajuste anual do valor locatício, 
conforme demonstrativo de cálculos de fls.162 elaborado pela 
Diretoria do Serviço de Finanças desta Unidade, que eleva o 
valor mensal para R$2.128,22. Contudo, através do documento 
de fls.164/166, o referido locador renunciou ao reajuste a que 
teria direito com a aplicação do índice previsto em contrato e, 
inalterado, o valor mensal locatício permaneceu R$2.000,00, 
para o período de 15/12/10 a 14/12/11.

PROCURADORIA REGIONAL DE SANTOS

Comunicado
O Procurador do Estado respondendo pelo expediente da 

Procuradoria Regional de Santos, atendendo ao determinado na 
Deliberação CPGE nº 67/2005, comunica aos Procuradores do 
Estado, independentemente da área ou unidade de classificação, a 
abertura de inscrições para composição da comissão de concurso 
para seleção de estagiários da Procuradoria Regional de Santos. 
A comissão será composta por 5 (cinco) Procuradores do Estado.

As inscrições poderão ser realizadas pelo Correio Notes, 
para o endereço Americo Andrade Pinho/PGE/BR, com cópia 
para os endereços Andrea Silva Vieira/PGE/BR e Celso de Almei-
da Braga Mitaini/PGE/BR, por e-mail para o endereço apinho@
sp.gov.br, com cópia para os endereços avieira@sp.gov.br, 
cmitaini@sp.gov.br, ou por meio de requerimento subscrito pelo 
Procurador do Estado, que deverá ser entregue na sede da Pro-
curadoria Regional de Santos, situada na Rua Itororó, 59, Centro, 
Santos/SP, ou enviado por malote, até às 17 horas do último dia 
do prazo de inscrições, conforme modelo constante do Anexo I.

O período de inscrições é de 11 a 18 de fevereiro de 2011, 
conforme artigo 4º, parágrafo único, da CPGE nº 267/2005. 
Havendo mais inscritos que o número de vagas para a comis-
são, o Procurador do Estado respondendo pelo expediente da 
Procuradoria Regional de Santos realizará sorteio no dia 21 de 
fevereiro de 2011, às 14 horas, na sede da Regional de Santos, 
oportunidade em que será designado pela Chefia de Unidade 
o presidente da comissão, a quem competirá coordenar os 
trabalhos. Os Procuradores remanescentes ficarão, na ordem de 
sorteio, como suplentes.

O certame será regido por edital previamente preparado e 
aprovado pela Procuradoria Regional de Santos. Os integrantes 
da Comissão de Concurso deverão, entre outras atribuições: a) 
elaborar as provas e respectivos gabaritos; b) efetuar a divul-
gação do certame junto às instituições de ensino da Baixada 
Santista; c) obter e reservar local adequado para a elaboração 
do certame, conforme o número de candidatos inscritos; d) 
aplicar as provas em data e horário previamente designados; e) 
corrigir as provas aplicadas; f) elaborar a lista classificatória; g) 
apresentar relatório das atividades; h) conhecer e decidir todos 
os incidentes decorrentes da inscrição, aplicação e correção das 
provas; i) comparecer e participar de todas as reuniões de tra-
balho necessárias à conclusão do certame, que serão realizadas 
na sede da Procuradoria Regional de Santos, elaborando-se ata 
indicando-se a presença ou ausência dos membros; j) divulga-
ção de todas as informações no site da Procuradoria Geral do 
Estado:www.pge.sp.gov.br.

ANEXO I
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PROCURADOR DO ESTADO RES-

PONDENDO PELO EXPEDIENTE DA PROCURADORIA REGIONAL 
DE SANTOS.

____________________________________________, 
Procurador(a) do Estado, classificado(a) na área do(a) ________
_______________________________, da Procuradoria ____
__________________________________, domiciliado em__
________________________________, Estado de São Paulo, 
residente na ______________________________________
_______, Telefone(s) nº(s) ______________, vem requerer sua 
inscrição para integrar a Comissão de Concurso de Estagiários 
da Procuradoria Regional de Santos.

Termos em que,
pede deferimento.
Santos,_____ de _____________ de 2011.

_____________________________
assinatura do(a) interessado(a)

PROCURADORIA REGIONAL DE SOROCABA

Despachos do Procurador Respondendo pela 
Chefia da Procuradoria Regional de Sorocaba, de 10-2-2011
Processo: 18790-94148/2011
Interessado: Procuradoria Regional de Sorocaba
Assunto: Aquisição de matérias de escritório para o 1º 

semestre de 2.011.
Dispensa de Licitação nº: 1442/2011
OC: 400113000012011BOC00005
Com fundamento na Resolução PGE nº 82, de 10/10/1994, 

e para os efeitos do disposto no inciso VI, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 8.666/93, com alterações posteriores, combinado com 
o inciso 40 da Lei Estadual nº 6.544/89 e alterações, homologo 
os resultados da Dispensa de Licitação BEC nº 1442/2011 - 
400113000012011OC00005 e adjudico os seus objetos às 
empresas vencedoras: Distribuidora de Suprimentos Ética Ltda. 
(CNPJ 04.708.626/0001-08 ) – itens 1, 3, 6, 7, 10, 11, 13 e 15, 
Silon Comercial Mercantil Ltda-ME. (CNPJ 67.627.133/0001-63) 
– itens 2, 12, 17, 18 e 19, Megadata Distribuidora de Produtos 
de Informática Ltda. (CNPJ 07.233.447.0001-50) – item 16 . Não 
houve lances válidos para os itens 4, 5, 8, 9 e 14.

Processo: 18790-83986/2011
Interessado: Procuradoria Regional de Sorocaba
Assunto: Aquisição de matérias de higiene, limpeza, utensí-

lios para cozinha para o 1º semestre de 2.011.
Dispensa de Licitação nº: 1617/2011
OC: 400113000012011OC00007
Com fundamento na Resolução PGE nº 82, de 10/10/1994, 

e para os efeitos do disposto no inciso VI, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 8.666/93, com alterações posteriores, combinado com 
o inciso 40 da Lei Estadual nº 6.544/89 e alterações, homologo 
os resultados da Dispensa de Licitação BEC nº 1617/2011 - 
400113000012011OC00007 e adjudico os seus objetos às empre-
sas vencedoras: Kasa Comércio de Embalagens Ltda-ME. (CNPJ 
00.008.034/0001-22 ) – item 1, Colipel Comércio de Materiais de 

CONSELHO DA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Portarias da Procuradora do Estado Chefe de Gabinete,
de 10-2-2011
Cancelando:
com fundamento no artigo 12, inciso II, do Decreto nº 

56.013, de 15 de julho de 2010, a credencial de estagiária 
outorgada à estudante de Direito ANDRESSA SANCCHETTA 
DE OLIVEIRA, RG 46.278.740, para exercer, na Procuradoria 
Regional de Sorocaba, atividades compatíveis com seus conhe-
cimentos acadêmicos, nos termos da Lei nº 8.906, de 4 de julho 
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem 
dos Advogados do Brasil. (CG-E Nº 74/2011)

a partir de 31 de janeiro de 2011, em virtude de conclusão 
de estágio, a credencial de estagiário outorgada ao estudante de 
Direito LUIS CARLOS GERMANO COLOMBO, RG 44.076.680-1, 
para exercer, na Procuradoria Regional de Campinas, atividades 
compatíveis com seus conhecimentos acadêmicos, nos termos 
da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o 
Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, com 
fundamento no artigo 12, inciso I, do Decreto nº 56.013, de 15 
de julho de 2010. (CG-E Nº 75/2011)

a pedido, a partir de 1º de fevereiro de 2011, a creden-
cial de estagiária outorgada à estudante de Direito LUCIOLA 
TEIMI TAKARA, RG 35.108.868-4, para exercer, na Procuradoria 
Judicial, atividades compatíveis com seus conhecimentos acadê-
micos, nos termos da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que 
dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados 
do Brasil, com fundamento no artigo 12, inciso V, do Decreto nº 
56.013, de 15 de julho de 2010. (CG-E Nº 76/2011)

a pedido, a partir de 3 de janeiro de 2011, a credencial de 
estagiária outorgada à estudante de Direito DANIELLE CRISTINA 
FERREIRA DO NASCIMENTO, RG 27.377.547-9, para exercer, na 
Procuradoria Judicial, atividades compatíveis com seus conheci-
mentos acadêmicos, nos termos da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 
1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil, com fundamento no artigo 12, inciso V, do 
Decreto nº 56.013, de 15 de julho de 2010. (CG-E Nº 77/2011)

a pedido, a partir de 1º de fevereiro de 2011, a credencial de 
estagiária outorgada à estudante de Direito PAULA DE MOURA 
VILLAÇA PAIXÃO, RG 43.448.411-8, para exercer, na Procurado-
ria Regional de Santos, atividades compatíveis com seus conhe-
cimentos acadêmicos, nos termos da Lei nº 8.906, de 4 de julho 
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem 
dos Advogados do Brasil, com fundamento no artigo 12, inciso V, 
do Decreto nº 56.013, de 15 de julho de 2010. (CG-E Nº 78/2011)

a pedido, a partir de 7 de fevereiro de 2011, as credenciais 
de estagiários outorgadas aos estudantes de Direito CRISTIANE 
MONTEIRO MACEDO, RG 70.640.300-2 e GILSON MILTON DOS 
SANTOS, RG 42.993.506-7, para exercerem, na Procuradoria 
Regional de Santos, atividades compatíveis com seus conheci-
mentos acadêmicos, nos termos da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 
1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil, com fundamento no artigo 12, inciso V, do 
Decreto nº 56.013, de 15 de julho de 2010. (CG-E Nº 79/2011)

Credenciando:
como estagiários, para exercerem, na Procuradoria Regional 

de Santos, atividades compatíveis com seus conhecimentos aca-
dêmicos, nos termos da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que 
dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados 
do Brasil, os estudantes de Direito PRISCILLA SAVINA NUNES 
GUASSALOCA, RG 46.757.011-3, DANIEL DARROS DA SILVA, 
RG 44.410.257-7 e MAYRA RIBEIRO OLIVA, RG 46.947.119-0, 
fazendo jus, mensalmente, nos termos da Resolução PGE nº 28, 
de 31 de maio de 2010, à bolsa de 22,0038% do valor fixado 
para o cargo de Procurador do Estado Nível I, da Escala de Ven-
cimentos instituída pelo artigo 2º da Lei Complementar nº 724, 
de 15 de julho de 1993, de conformidade com o artigo 9º do 
Decreto nº 56.013, de 15 de julho de 2010, correndo a despesa 
no atual exercício, pelo Subelemento 339036-13 - Programa 
de Trabalho 02.12.2400.1510.10000 à conta Código Local 
40.01.011 (Procuradoria Regional de Santos) do orçamento 
vigente. (CG-E Nº 80/2011)

como estagiários, para exercerem, na Procuradoria Regional 
de Campinas, atividades compatíveis com seus conhecimentos 
acadêmicos, nos termos da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, 
que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advo-
gados do Brasil, os estudantes de Direito PHILIPP GREGORY 
LEUTWYLER, RG 38.316.188-5, LUIS RICARDO SILVA SAMPAIO 
MOREIRA DA COSTA, RG 37.213.343-5 e GISELLE DE SOUSA e 
CASTRO ROSSETTI, RG 43.518.630-9, fazendo jus, mensalmente, 
nos termos da Resolução PGE nº 28, de 31 de maio de 2010, à 
bolsa de 22,0038% do valor fixado para o cargo de Procurador 
do Estado Nível I, da Escala de Vencimentos instituída pelo artigo 
2º da Lei Complementar nº 724, de 15 de julho de 1993, de con-
formidade com o artigo 9º do Decreto nº 56.013, de 15 de julho 
de 2010, correndo a despesa no atual exercício, pelo Subelemen-
to 339036-13 - Programa de Trabalho 02.12.2400.1510.10000 à 
conta Código Local 40.01.014 (Procuradoria Regional de Campi-
nas) do orçamento vigente. (CG-E Nº 81/2011)

como estagiários, para exercerem, na Procuradoria Regional 
de Taubaté, atividades compatíveis com seus conhecimentos 
acadêmicos, nos termos da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, 
que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advo-
gados do Brasil, os estudantes de Direito IESUS EMMANOEL 
AHREN, RG 29.136.111-0, CRISTIANO ALVES CALADO, RG 
29.365.546-7, MARILENE APARECIDA BORGES, RG 9.318.752, 
GILDA DE LURDES MACHADO, RG 53.426.613-7, NELSON 
HENRIQUE MOREIRA, RG 18.592.541-8, ANDRÉA MATTOS 
DA SILVA, RG 28.162.950-X, MÁRCIO CUSTÓDIO DA SILVA, 
RG 44.149.268-X, LEONARDO KIWAMEN, RG 32.803.311-X, 
ELAINE MELO DE LIMA, RG 44.600.784-5, LUIZ CLÁUDIO 
DE ALMEIDA, RG 31.949.865-9, ANA LEONISA DA COSTA 
SILVA, RG 6.886.450, FELIPE AUGUSTO PEREIRA ALCIPRETE, RG 
46.012.872-3, KELLER ANDERSON NISHIKAWA, RG 43.768.698-
X, MARIA NATALINA PIRES, RG 27.025.810-3, DANIELA RACHID 
DE CAMARGO, RG 44.895.294-4, CARLA LOPEZ LOBÃO, RG 
34.374.001-1, CRISTINA MATOS DA SILVA, RG 46.073.067-8, 
MICHELE APARECIDA DE ALVARENGA, RG 44.616.650-9, ANA 
CAROLIA MERIGHI RIOS, RG 44.289.926-9, FELIPE DELON DO 
PRADO, RG 44.001.267-3, VINÍCIUS LANFREDI WINTHER DA 
SILVA, RG 44.895.336-5 e CAMILLO LEITÃO DE CARVALHO, RG 
34.217.907-X, fazendo jus, mensalmente, nos termos da Resolu-
ção PGE nº 28, de 31 de maio de 2010, à bolsa de 22,0038% 
do valor fixado para o cargo de Procurador do Estado Nível I, da 
Escala de Vencimentos instituída pelo artigo 2º da Lei Comple-
mentar nº 724, de 15 de julho de 1993, de conformidade com o 
artigo 9º do Decreto nº 56.013, de 15 de julho de 2010, correndo 
a despesa no atual exercício, pelo Subelemento 339036-13 - 
Programa de Trabalho 02.12.2400.1510.10000 à conta Código 
Local 40.01.012 (Procuradoria Regional de Taubaté) do orça-
mento vigente. (CG-E Nº 82/2011)

Comunicado
EXTRATO DA ATA DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA-BIÊNIO 2011/2012
DATA DA REALIZAÇÃO: 10/02/2011
PROCESSO: 18575-197764/2004
INTERESSADO: Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania
LOCALIDADE: São Paulo
ASSUNTO: Prorrogação do afastamento da Procuradora 

do Estado Drª Berenice Maria Gianella para, com prejuízo dos 
vencimentos, mas sem prejuízo das demais vantagens do cargo, 
exercer o cargo de Presidente da Fundação Centro de Atendi-
mento Socio-educativo ao Adolescente Fundação Casa.

RELATOR: Conselheiro José Ângelo Remédio Junior
Deliberação CPGE nº 007/02/2011: O Conselho deliberou, 

por unanimidade, nos termos do voto do Relator, opinar favo-
ravelmente à prorrogação do afastamento da Procuradora do 
Estado Dr.ª Berenice Maria Gianella para, no período de 1º/02 a 
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